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                                                        DECRETO Nº: 030/2019 
 

 
SÚMULA: “Substitui e nomeia membros do Conselho 
Municipal de Saúde - CMS do Município de Mirador e dá 
outras providências correlatas”. 
 
 

O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, 
conforme a Lei Municipal nº. 063/2009, de 14 de outubro de 2009. 

 
 

DECRETA 
 
 

Art. 1º. – Ficam nomeadas a Senhora MAYARA APARECIDA DA SILVA PENA como 
membro titular - seguimento Governo Municipal, substituindo a Senhora SELMA SUELI TADIM - e a 
Senhora LUCINEIA DOS SANTOS FLOES – como membro suplente – seguimento Trabalhadores 
de Saude, substituindo a Senhora CLAUDIANA CORDEIRO DOS SANTOS - conforme art. 3º. da 
Lei Municipal nº. 063/2009, de 14 de outubro de 2009. 

 
Art. 2º. – Fica alterado o Artigo 2º do Decreto Municipal nº 018/2018 passando o Conselho 

Municipal de Saúde – CMS do Municipio de Mirador-Pr, ter a sua composição conforme relação 
abaixo: 

 

MEMBROS CPF 

GOVERNO MUNICIPAL 

CÍNTIA LAÍSE BARBOSA DE SOUZA TITULAR 054.615.769-66 

PRISCILLA DE SOUZA GAMA SUPLENTE 067.415.539-40 

MAYARA APARECIDA DA SILVA PENA TITULAR 101.139.199-64 

JOSÉ PAULO DA SILVA SUPLENTE 897.365.839-53 

TRABALHADORES DE SAÚDE 

ROGÉRIO GASPAR TEIXEIRA TITULAR 284.191.008-38 

NAISLÊ COELHO SOARES PEREIRA DA 
SILVA 

SUPLENTE 029.738.409-02 

SIRLEI BUENO DA SILVA TITULAR 047.994.449-05 

LUCINÉIA DOS SANTOS FLOES SUPLENTE 071.977.619-80 

USUÁRIOS DO SUS 

VALDIR SOARES DE OLIVEIRA TITULAR 024.427.899-73 

DANIELLE SILVA ALMEIDA RUFINO SUPLENTE 088.370.789-60 

ABDÃO LEOPOLDO DE CAMPOS TITULAR 617.469.169-15 

ZILDA CANAVER SUPLENTE 738.402.899-04 

NEUZA PESSOA DE SOUZA TITULAR 125.391.898-81 
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RODOLFO RODRIGUES TENÓRIO DA SILVA SUPLENTE 070.084.789-84 

JUDITI FLORINDO TITULAR 312.321.161-49 

MARIA EXPEDITA DELFINO SUPLENTE 516.132.399-04 
 

Art. 3º. - Este Decreto entrará em vigor a partir de 04 de abril de 2019, revogando-se 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 04 de abril de 2019. 

 

 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal 


